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L_A~U~TO~R~:~~~~~~~~~~--------~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. BISPO RODRIGUES) . . 

EMENTA: 
Dispõe sobre divulgação nos meios de comunicação 

gravação telefônica clandestina e dá outras providências. 
de 

DESPACHO: 09/03/99 (AS COMISSÕES DE CI~NCIA 
COMUNICAÇAO E INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E 
REDAÇAO) 

E TECNOLOGIA, 
JUSTIÇA E DE 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM R,o / O LI / f1tj 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 
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A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
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A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 226, DE 1999 
(DO SR. BISPO RODRIGUES) 

Dispõe sobre divulgação nos meios de comunicação de 
telefônica clandestina e dá outras providências. 

gravação 

(ÀS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica proibida a divulgação em rádio, televisão, jornal, ou tomar público 
de qualquer outra forma, gravações telefônicas feitas sem a prévia autorização ju­
dicial ou das pessoas envolvidas. 

Art. 2° - O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará em detenção de 2 a 
4 anos do proprietário do órgão, ou do responsável pela divulgação, bem como, no 
caso de rádio e TV terão também suspensas suas permissões por um período de um 
(01) mês. 

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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JUSTIFICA TIV A 

Temos assistido um festival de denúncias sobre o envolvimento de políticos 
em escândalos dos mais variados matizes, quase todos os dias nos jornais, na TV, 
nas revistas semanais, muitos dois quais desmentidos em seguida. 

A presente proposta tem como objetivo preservar pessoas do achaque da im­
prensa e da opinião pública, como tem sido recorrente nos últimos tempos, man­
tendo em sigilo a necessária investigação até que se comprove os fatos. 

Pudemos testemunhar, com estupefação no início e, com pesar no ílnal, os 
ataques sofridos por educadores de uma escola em São Paulo; a imprensa denunci­
ou, julgou e condenou pessoas inocentes. No entanto, apesar de inocentes, a im­
prensa não os indenizou pelos danos causados. 

Devemos também considerar que a divulgação sensacionalista, estilo prefe­
rido da imprensa brasileira, acaba prejudicando possíveis e necessárias investiga­
ções. 

Com o intuito de garantir os direitos dos cidadãos e a busca da verdade de 
forma correta é que apresentamos a presente proposição, esperando o apoio dos 
nobres pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em0c; de março de 1999 . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Of. CCTCI-P/19/01 Brasília, 29 de março de 2001. 
. __ ,-o J~~"~'-' _.~--_._--; 

GabinetG da Presidência 

Em c( I c( I OI 
De ordem, ao Senhor S~cr.,tário-Geral. 

Senhor Presidente , 

Ao cumprimentá-lo , solicito a V.Exa., nos termos regimentais , as 

providências necessárias no sentido de autorizar a reconstituição, por motivo de 

extravio , das seguintes proposições: 

PROJETO DE LEI Nº 226/99 - do Sr. Bispo Rodrigues - que "dispõe sobre divulgação 
nos meios de comunicação de gravação telefônica clandestina e dá outras providências" ; 

PROJETO DE LEI Nº 3.363/97 - do Sr. Remi Trinta - que "dispõe sobre a veiculação 
gratuita de programas de saúde popular nas emissoras de rádio e televisão "; e 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 169/99 - da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional - que "aprova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação 
Científica e Tecnológica , celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

o Governo da Eslovênia, em Brasília, em 29 de julho de 1998". 

Antecipadamente grato, renovo a V.Exa protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Atenciosamente, 

yv/~~ 
Deputad0 CÉSAR BANDEIRA 

/ Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 317 .23 .004-2 (JUN/OO) 
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Ref.Of.CCTCI-P/19/01 
Defiro. Publique-se. 
Em: 10/04/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

PROJETO DE LEI n° 226, DE 1999 

"Dispõe sobre divulgação nos meios de 
comunicação de gravação telefônica clandestina e 
dá outras providências." 

Autor: Deputado BISPO RODRIGUES 
Relator: Deputado JORGE BITTAR 

RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa de inserção em nosso ordenamento de norma que 

prevê aplicação de pena de detenção de 2 a 4 anos para aquele que divulgar ou tomar 

público gravações telefônicas feitas sem a prévia autorização judicial ou das pessoas 

envolvidas. 

Esse o relatório. 

VOTO 

Cabe à esta Comissão, consoante dispõe o artigo 32, 11, "c", do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, dispor sobre os meios de comunicação social e a 

liberdade de imprensa. 

A Constituição Federal dispõe que, dentre os direitos e garantias fundamentais, 

figura o direito ao sigilo das comunicações telefônicas (artigo 

Y" XII, da CF). O Código Penal, em seu artigo 151, II ("Quem indevidamente divulga, 

transmite a outrem ou utiliza abusivamente". conversação telefônica entre outras 

pessoas. li), já cuida adequadamente da questão, imputando ao autor pena de um a três 

anos de detenção. 

Outrossim, a proposição nao contempla duas hipóteses já consagradas pela 

jurisprudência, segundo as quais I) considera-se prova lícita a gravação telefônica 

6300 ~:t 
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feita por um dos interlocutores da conversa, sem o conhecimento do outro. Afastou-se 

o argumento de afronta ao art. 5°, XII da CF ("XII - é inviolável o sigilo ... das 

comunicações telefônicas, salvo ... por ordem judicial, nas hipóteses e na fonna que a 

lei estabelecer..."), uma vez que esta garantia constitucional refere-se à interceptação 

de conversa telefônica feita por terceiros, o que não ocorre na hipótese (HC 75.338-

RJ , reI. Min. Nelson Jobim, 11.3.98.); 2) Considera-se prova lícita desde que haja 

causa excludente da antijuridicidade da ação (p. ex.: legítima defesa em caso de 

extorsão) a gravação telefônica feita por terceiro com autorização de um dos 

interlocutores sem o conhecimento do outro. Precedente citado: AP 307-0 F (OJU de 

10.5.96). HC 74.678-0F, reI. Min. Moreira Alves, 10.6.97.). 

Finalmente, um último aspecto do projeto que salta aos olhos é a clara 

intimidação ao exercício da atividade jornalística, o que nos trás à mente significativa 

decisão proferida em sede do Mandado de Injunção 284/0F, pelo Ministro Marco 

Aurélio Mello, onde lemos: " ... Alguns dos muitos abusos cometidos pelo regime 

de exceção instituído no Brasil em 1964 traduziram-se, dentre os vários atos de 

arbítrio puro que o caracterizaram, na concepção e formuiação teórica de um 

sistema claramente inconvivente com a prática das liberdades públicas. Esse 

sistema, fortemente estimulado pelo ''perigosofascínio do absoluto" (Pe. JOSEPH 

COMBLIN, "A Ideologia da Segurança Nacional - o Poder Militar da 

América Latina", p. 225, 3. ed., 1980, trad. de A. Veiga Fialho, Civilização 

Brasileira), ao privilegiar e cultivar o sigilo, transformando-o em "praxis" 

governamental institucionalizada, frontalmente ofendeu o principio democrático, 

pois, consoante adverte NORBERTO BOBBIO, em lição magistral sobre o tema 

("O Futuro da Democracia", 1986, Paz e Terra), não ha, nos modelos políticos que 

consagram a democracia, espaço possível reservado ao mistério. O novo estatuto 

político brasileiro - que rejeita o poder que oculta e não tolera o poder que se 

oculta - consagrou a publicidade dos atos e das atividades estatais como 

valor constitucionalmente assegurado, disciplinando-o, com expressa ressalva 

para as situações de interesse público, entre os direitos e garantiasfúndamentais." 

Partindo das seguras e lúcidas palavras supra, entendemos que, seja pela já 

existência em nosso ordenamento de dispositivos que salvaguardam o indivíduo e 

~ 
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punem os abusos por ventura cometidos, seja pela inconveniência de fechar-se as 

portas aos casos excepcionais que atendem ao interesse público e à legítima defesa 

dos envolvidos, não merece prosperar a iniciativa, não obstante o respeito que 

rendemos ao prestigioso autor. 

Pelo exposto, o VOTO É PELA REJEIÇÃO DO PL N° 226, DE 1999. 

Sala da Comissão, ) ~ de ~€.-~o de 2001. 

6300 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 226, DE 1999 

-111- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 226/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Jorge Bittar. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira, 
Presidente; Francistônio Pinto e Júlio Semeghini - Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, Augusto Franco, Domiciano Cabral, íris Simões, João Almeida, Luiz 
Piauhylino, Magno Malta, Nárcio Rodrigues, Pedro Canedo, Josué Bengtson, Léo 
Alcântara, Salvador Zimbaldi, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José 
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Mário Assad Júnior, Yvonilton 
Gonçalves, Ariston Andrade , Benito Gama, Hermes Parcianello, Marçal Filho, 
Nelson Proença, Ricardo Izar, Marinha Raupp, Luiz Bittencourt , Gastão Vieira, 
Jonival Lucas Júnior, Gilberto Kassab, Ana Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge 
Bittar, Marcos Afonso, Márcio Reinaldo Moreira, Paulo Marinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Aldo Arantes, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Dr. Hélio, Olímpio Pires e Bispo 
Wanderval. 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2001. 
I 

Deputado CESAR BANDEIRA 
Presidente 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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DISPÕE SOBRE DIV ULAGAÇÃO NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE G RAV AÇÃO TELEFONICA 
CLANDESTI A E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 

o CHAMADO GRAMPO TELEFÔNICO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 226~ DE 1999 

(Do Sr. Bispo Rodrigues) 

Dispõe sobre divulgação nos melOS de comunlcação de gravação 
~elefõnica clandes~ina e dá outras provldênclas . 

( AS COMISSõES DE CI tNCIA E 
IN FORMÁTICA; E DE CONSTI TUIÇAO E 

o CONGRESSO !\ACIONAL decreta : 

TECNOLOGIA, COMUNICAÇ AO E 
JUSTIÇA E DF REDAÇAO ) 

Art. 10 - Fica proibida a divulgação em rádio. televisão. jornaL ou tornar público 
de qualquer outra forma gravações telefôrucas feitas sem a prévia autorização ju­
dicial ou das pessoas envolvidas . 

Art. 2° - O não cmnprimento do disposto nesta Lei acarretará em detenção de 2 a 
4 anos do proprietário do órgão. ou do responsável pela divulgação. bem como. no 
caso de rádio e TV terão tambem suspensas suas penrussôes por um período de um 
(0 1) mês. 

An.3 ° - Esta Lei entra em \ ·1~wr na data de sua publicação 



JUSTIFICA TIV A 

Temos assistido um festival de denúncias sobre o envolvimento de políticos 
em escândalos dos mais variados matizes. quase todos os dias nos jornais. na TV. 
nas revistas semanais. muitos dois quais desmentidos em seguida. 

A presente proposta tem como objetivo preservar pessoas do achaque da im­
prensa e da opinião pública como tem SIdo recorrente nos úitimos tempos. man­
tendo em sigilo a necessária investigação até que se comprove os fatos . 

Pudemos testemunhar. com estupefação no início e~ com pesar no final~ os 
ataques sofridos por educadores de uma escola em São Paulo: a imprensa denunci­
ou, julgou e condenou pessoas inocentes. No entanto. apesar de inocentes. a im­
prensa não os indenizou pelos danos causados . 

Devemos também considerar que a divulgação sensacionalist~ estilo prefe­
rido da imprensa brasileira acaba prejudicando possíveis e necessárias investiga­
cões. , 

Com o intuito de garantir os direitos dos cidadãos e a busca da verdade de 
~ 

forma correta é que apresentamos a presente proposição. esperando o apoio dos 
nobres pares na sua aprovação . 

Sala das Sessões. em Oí de março de 1999. 

-, 

Deputado ~14-"'" Rodrigues 

Secretaria r:.SDeC l:ll ce r:.clnoracão e Put)llcacoes a o :,enaoo reoer.::. : . Ol.lS lliê . D? 
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COl\IISS . .\O DE CIÊ:\CIA E TEC:\OLOGIA. C01\l L I c..\ c..\ O E 
INFORMA TICA 

PROJETO DE LEI n'> 22 6. DE 1999 

"Dispàe sobre di nli!2:.1(,::W nc)" meIO" de 
comunicação de gra\"acão telefômca clandestina e 
dá outras providêncIas ." 

Autor: Deputado BISPO RODRIG U ES 

Relator : Deputado JORGE BITT AR 

RELATORIO 

Trata a presente iniciativa de inserção em nosso ordenamento de norma que 

prevê aplicação de pena de detenção de 2 a -+ anos para aquele que divulgar ou tomar 

público gravaçàes telefônicas feitas sem a prévia autorização j udicial ou das pessoas 

envolvidas . 

Esse o relatóri o. 

VOTO 

Cabe à esta Comissão. consoante dispàe o amgo 32. 11. "c". do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. dispor sobre os meios de comunicação social e a 

liberdade de imprensa. 

A Constituição Federal dispàe que. dentre os direitos e garantias fundamentais. 

figura o direito ao SIgilo das comuni caçàes telefônicas (anigo 

5°. XII. da CF) . O CódiQO Penal. em seu aniQo 151. 11 ("Quem inde\idamente divuIQ3.. - - -
transmite :.1 o utrem L' U utiliz:.1 :.1buslvamente ... comersacão teletonlc:.1 entre o utras 

pessoas. ") . já CUI da adequadamente da questão. Imputando ao autor Den:.1 de um a tres 

anos de detenção 

OutrossIm . 2 oroposlcao nao contemo la auas hiooteses ia COnS:.1L'TaaaS Dela 

lunspruaenCI J. Sewnc () JS aual s 1) consicierJ-se oro\'J !I CJtJ :.l LrrJ\ ':.1C:.l0 telerOnlCJ 
'----. 
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feita por um do s interlocutores da conversa. sem o conhecImento uo outro .. --\fastou-se 

o anrumento de afronta ao art. 5°. XII da CF ("XII - ~ Invioia\'e i \.) sigilo ... das - -
comunIcações teleronIcas. sah o ... por ordem judicial. nas hIpóteses e n3 forma que a 

lei estabelecer. .. ") . uma \ez que esta garantIa constitucIOnal refere-se :i Interceptação 

de conversa telefônica feita por terceiro s. ,) que não ocorre na hiDolese (HC -:-5.33 8-

RJ. reI. Min. :\elson Jobim. 11.3.98.): 2) Considera-se prova licita desde que haja 

causa excludente da antijuridicidade da ação (p. ex.: legitima defesa em caso de 

extorsão) a gravação telefônica feita por terceiro com autorização de um dos 

interlocutores sem o conhecimento do outro. Precedente citado: AP 307-0 F (OJU de 

10.5.96). HC 74.678-0F. reI. Min. Moreira Alves, 10.6.97.). 

Finalmente. um último aspecto do projeto que sal ta aos olhos e a clara 

intimidação ao exercício da atividade jornalística. o que nos tras à mente significativa 

decisão proferida em sede do Mandado de Injunção 284/0F. pelo Ministro Marco 

Aurélio Mello. onde lemos: .... .Alguns dos muitos abusos cometidos pelo regime 

de exceção instituido /lO Brasil em 1964 trad~ciram-se. dentre os \'ários atos de 

arbítrio puro que o caracten:::aram, na concepção e formUlação Teórica de um 

sistema claramenre il1convivente com a prárica das liberdades públicas. Esse 

sistema, fortemente estimulado pelo "perigosofascÍnio do absoIUlo " (Pc. JOSEPH 

COMBLIX ".-1 Ideologia da Segurança /'iacional - o Poder Militar da 

América Latina fI, p . 3. ed., 1980, trad. de A. l'eiga Fialh o, Civilização 

Brasileira), ao privilegiar e cu/rivar o sigilo. transtormando-o em " . " praxls 

governamental institucionalizada, fro ntalmente ofendeu o principio democrático, 

pois. consoante advene l'v'ORBERTO BOBBIO, em lição magistra l sobre o tema 

("O Futuro da Democracia fI, 1986, Paz e Terra), não ha, nos modelos políticos que 

consagram a democracia, espaço possível reservado ao mistério. O 110VO estatuto 

político brasileiro - alie re,ieira o poder que oculta c l1ão lolera o poder que se 

oculta - consarzm ll , I DllbiicidadL- dos aIOS , 
, 

aas 
. , 

t1 [1\' {(l Q a e." c'S [QlaIS como 

valor consr/llIcionainz t: /l lc asse'2'urado. discloiinando-u com _"\-:' /'csso /'cssal\'Q 

para as siluações de 1/1lereSSe público. en[re os direitos e rzarallnas Tl /lldamenrais. " 

Partindo das seguras e lúcidas paia\Tas suprCl.. entendemos úue. se,ia pela .ij 

eXlstenCJa em nosso ordenamento de dISDOSltl\ 'OS aue sahaLTUaràam l' Indi\'iduo e 
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punem os abuso s por \enrun cometidos. seja pela InconvcniénciJ de fechar-se as 

portas aos casos excepclOnals que ater,dem ao interesse púbiico ,,' a legi tima defesa 

dos envoh·iàos. nao merece prosperar J miciatl\J. nào ubstantc l) respelto que 

rendemos ao prestl glOSO autor. 

Pelo expostu . l) VOTO É PELA REJEIÇÃO DO PL :\ ° 226. DE 1999 . 

Sala da Comissão. ~ '3 de .~~ de 2001. 

) 

~utado JORGE BITT 9- PTJRJ 
Relato"r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 226, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 226/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Jorge Bittar. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira, 
Presidente; Francistônio Pinto e Júlio Semeghini - Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, Augusto Franco, Domiciano Cabral, íris Simões, João Almeida, Luiz 
Piauhylino, Magno Malta, Nárcio Rodrigues, Pedro Canedo, Josué Bengtson, Léo 
Alcântara, Salvador Zimbaldi, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José 
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Mário Assad Júnior, Yvonilton 
Gonçalves, Ariston Andrade, Benito Gama, Hermes Parcianello, Marçal Filho, 
Nelson Proença, Ricardo Izar, Marinha Raupp, Luiz Bittencourt, Gastão Vieira, 
Jonival Lucas Júnior, Gilberto Kassab, Ana Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge 
Bittar, Marcos Afonso, Márcio Reinaldo Moreira, Paulo Marinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Aldo Arantes, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Dr. Hélio, Olímpio Pires e Bispo 
Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2001. 
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Deputada CÉSAR BANDEIRA 
Presidente , 
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CO\HSS . .\O DE CIÊ:"CIA E TEC:"OLOGL-\. CO\ILIC-\C.\O E 
INFOR.\L-\ TIC.-\ 

PROJETO DE LEI n" 22 6. DE 1 qqCJ 

"Disoõe sobre J I\Lli~3C:ll' no~ ine lO:- je 

comunIcacão cie !ITa\acão telefônIca clanciestlna e 
, -

dá outras providêncIas ," 

Autor: Deputado BISPO RODRIGUES 

Relator: Deputado JORGE BITT AR 

RELATORIO 

Trata a presente iniciativa de inserção em nosso ordenamento de norma que 

prevê aplicação de pena de detenção de 2 a -+ anos para aquele que divulgar ou tornar 

público gravações telefônicas r'eitas sem a prevIa autorização Judici al o u das pessoas 

envolvidas . 

Esse o relatón o. 

VOTO 

Cabe à esta Comissão. consoante dispõe o amgo 32. 11. ··c". do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. dispor sobre os meios de comunIcação social e a 

liberdade de imprensa. 

A Constituição Federal dispõe que. dentre os direitos e garantias fundamentais. 

figura o direito ao slgiio das comunicações telefônicas (artIgo 

5°. XII. da CF\. O CÓQIQO Penal. em seu amQO 15 !. 11 ("Quem indevidamente divullla. - - -
transmite :1 o utrem ou utlliz3 3busivamente ... comersacào telefõnI ca entre outras 

pessoas." ). ja cUIda acieauadamente da auestão . Imoutancio 30 autor oen3 de um a três 

anos de detencão . 

OutrossIm . ..: :Jroposlcao nuo contemOla auas nIooteses ia consa!ITaaas oela 

.1 unspruaenCI ::l. seQ1lnao ::lS a ual s l i conslcier::l- se orO\::l IIC lt3 J ~a\3C30 tel eiônIc3 
'--.. 
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feita por um do s Interl ocutores da converSJ. sem ü conhecImento Llú () urro .. -\fastou-se 

o arQUmento de aITonta (lO ano 5". \':II da CF ("\':II .. c; ln\'lOia\e J ,) sl2i.io ... das - -
comunIcações te le ro nicas. sa i \'lI ... por ordem Judici al. nas hipoteses e na ronna que a 

lei estabelecer. .. " I. uma \ez que es ta garantia constituci onal re rere- se :l Interceptação 

de conversa telerOnlC:l reita Do r terceI ros. ,) a ue não ocorre nJ iliDolesé (HC -5.:33 8-. , . 

RJ. reI. Min. :\elson Jobim. 11.3.98,): 2) Considera-se prova li cita desde que haja 

causa excludente da antiJundicidade da ação (p. ex.: legitima de resa em caso de 

extorsão) a gravação telefônica feita por terceiro com autorização de um dos 

interlocutores sem o conhecimento do outro, Precedente citado: AP 307-0 F (DJU de 

10.5.96). HC 74.678-0F. reI. Min. Moreira Alves. 10.6.97 .). 

Finalmente. um último aspecto do projeto que salta aos olhos e a clara 

intimidação ao exercício da atividade jornalística. o que nos trás à mente si gnificativa 

decisão proferida em sede do Mandado de Injunção 284/0F. pelo \1inistro Marco 

Aurélio Mello. onde lemos: .. .. _ .. Uguns dos muitos abusos comendos pelo regIme 

de exceção instilUido fi O Brasil em 1964 tradu::iram-se. dentre os \'arios atos de 

arbítrio puro que u caracteri::aram, na concepção e .formUlação reorica de um 

sistema claramente inconvivente com a pratica das liberdades públicas. Esse 

sistema. fortemente estimulado pelo "perigosotàscinio do absoluto" (Pe, JOSEPH 

COMBLl.\'. ".i Ideologia da Segurança .Vacional - o Poder .\1ilitar da 

América Latina ", p. ~ .., " ~ ed.. 1980, rrad. de A. j'eiga Fialho , Civilização 

Brasileira) . ao privilegiar c cultivar o sigilo. transtormando-o em ,. . " praxls 

governamental instlrucionalizada. f rontalmente ofendeu o principio democratico. 

pois. consoante adverte .\DRBERTO BOBBIO, em lição magisrrai sobre o tema 

("O Futuro da Democracia", 1986. Paz e Terra). não ha. nos modelos politicos que 

consagram a democracia. espaço possive/ reservado ao mistérIO, O flOVO estatuto 

político brasileiro .. aue re,1eira o poder que oculta e não roiera u poder que se 

oculta .. consaqrnu l i Dlibi/cidade dos aIOS L aas J:I\'/Uaa c .. ' c'S[Q[QI S como 

valor consriruclonaimefl !c Li. 5 se f!ll ra a o. 
,. , . 

c.1ISC 10 1/ flana o-(J 
, 

~'om .. ~:"rcssa ressaLva 

para as suuações de lI11eresse .oúblico. ellfre os direuos e qaranl/as íl lllaamenrais." 

Panindo das seguras e lÚCIdas Daia\Tas supr:l. emendemos Llue. se.Ia pela j<i 

eXlstencla em nOSS0 () raenamento oe disDoslt1 \·os aue sai\aÇ!Uardam l' Indivíduo e 
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, 
punem 05 :1D USOS Dor \enrurJ comeuoos. se l:.! DelJ lncom·emenc; ..! ue recnar- se as 

portas aos casos exceDclOnals que atelidem JO lnteresse núbiico c.' J lerritÍmJ der"esJ 

dos em·oi\lcios. :13.0 merec e prosperJr J lnlClatl\ J . nào L) Ostantc: ,) respeito que 

rendemos ao Dresu U10SO autor. . -

Pelo eXDosto. l) VOTO É PELA REJEIC.~O DO PL :,\ 0 226. DE 1999. . ' 
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Salada Comissão. ~ '3 de~;'o.A..o de 2001 . 

~-

~utado JORGE BITT ~- PTJRJ 
Relato"r 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 226, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 226/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Jorge Bittar. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: César Bandeira, 
Presidente; Francistônio Pinto e Júlio Semeghini - Vice-Presidentes; Alberto 
Goldman, Augusto Franco, Domiciano Cabral , íris Simões, João Almeida, Luiz 
Piauhylino, Magno Malta, Nárcio Rodrigues, Pedro Canedo, Josué Bengtson, Léo 
Alcântara, Salvador Zimbaldi, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José 
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Mário Assad Júnior, Yvonilton 
Gonçalves, Ariston Andrade, Benito Gama, Hermes Parcianello , Marçal Filho, 
Nelson Proença, Ricardo Izar, Marinha Raupp, Luiz Bittencourt, Gastão Vieira, 
Jonival Lucas Júnior, Gilberto Kassab, Ana Corso, Babá, Gilmar Machado, Jorge 
Bittar, Marcos Afonso, Márcio Reinaldo Moreira, Paulo Marinho, Arnaldo Faria de 
Sá, Aldo Arantes, Luiza Erundina, Valdeci Paiva, Dr. Hélio, Olímpio Pires e Bispo 
Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNlOO) 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2001 . 

Deputada CESAR BANDEIRA 
Presidente 
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